
Juízo de Admissibilidade de Recursos Excepcionais  
 

Modalidade: a distância, com aulas síncronas 
 

CONVOCAÇÃO 
 

2ª Republicação – Alteração do período do curso 
 
De ordem do Excelentíssimo Senhor 1º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, Desembargador 
Alberto Vilas Boas Vieira de Sousa, do Excelentíssimo Senhor 2º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas 
Gerais e Superintendente da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes - EJEF, Desembargador Renato Dresch e da 
Excelentíssima Senhora 3ª Vice-Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, Desembargadora Ana Paula 
Nannetti Caixeta, comunicamos que estarão abertas as inscrições para a ação: Juízo de Admissibilidade de Recursos 
Excepcionais, conforme abaixo especificado: 
 
1. PÚBLICO AO QUAL SE DESTINA: magistradas e magistrados, servidoras e servidores, convocadas(os); estagiárias 
e estagiários, convidadas(os), que atuam na 1ª e 3ª Vice-Presidências com atividades jurídicas de análise de admissibilidade 
de recursos extraordinários e recursos especiais, conforme listagem ao final deste aviso. 
 
2. OBJETIVO: ao final da ação educacional, espera-se que a(o) participante seja capaz de realizar o juízo de 
admissibilidade de recursos extraordinários e recursos especiais interpostos contra acórdãos do Tribunal de 2ª instância. 
 
3. DOCENTE: 
Marcelo Ornellas Marchiori - Analista Judiciário do Superior Tribunal de Justiça. 
 
4. MODALIDADE: a distância, com aulas síncronas e atividades avaliativas em ambiente virtual. 
 
5. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO:  
 
1ª aula: 
Breve apresentação do professor e alunos. 
Demonstração geral do conteúdo completo do curso. 
Explicação sobre o material de leitura e vídeos disponibilizados. 
Explicação sobre o que se espera alcançar com o treinamento. 
Repercussão Geral, Relevância da Questão Federal (aspectos gerais) e recursos repetitivos. 
  
2ª aula: 
Análise dos artigos 102, III, e 105, III, da Constituição Federal. 
Detalhamento do art. 1.030 do CPC em relação às sistemáticas dos precedentes qualificados: preliminar de repercussão geral, 
preliminar de relevância, sobrestamento, negativa de seguimento e juízo de retratação. 
Tramitação do processo no âmbito do TRF/TJ e nos tribunais superiores. 
Admissão com fundamento no art. 1.041 do CPC. Ofício-circular STF 19. 
O papel dos tribunais de origem no sistema de precedentes. 
Análise dos artigos 102, III, e 105, III, da Constituição Federal. 
Detalhamento do art. 1.030 do CPC em relação às sistemáticas dos precedentes qualificados: preliminar de repercussão geral, 
preliminar de relevância, sobrestamento, negativa de seguimento e juízo de retratação. 
Tramitação do processo no âmbito do TRF/TJ e nos tribunais superiores. 
  
3ª aula: 
Admissibilidade ordinária: preparo, recolhimento de multas, representação processual. 
Principais súmulas de admissibilidade: Súmula 83/STJ, Súmula 126/STJ, Súmula 187/STJ, Súmula 279/STF, Súmula 7/STJ, 
Súmula 454/STF e Súmula 5/STJ, Súmula 280/STF, Súmula 281/STF, Súmula 282/STF, Súmula 356/STF e Súmula 211/STJ, 
Súmula 283/STF, Súmula 284/STF, Súmula 735/STF, tempestividade, ofensa reflexa à Constituição Federal e à lei federal, 
fungibilidade do RE e REsp, observações sobre a chamada “zona de penumbra” entre o STF e o STJ. 
Admissibilidade ordinária: preparo, recolhimento de multas, representação processual. 
  
4ª aula: 
Principais súmulas de admissibilidade: Súmula 83/STJ, Súmula 126/STJ, Súmula 187/STJ, Súmula 279/STF, Súmula 7/STJ, 
Súmula 454/STF e Súmula 5/STJ, Súmula 280/STF, Súmula 281/STF, Súmula 282/STF, Súmula 356/STF e Súmula 211/STJ, 
Súmula 283/STF, Súmula 284/STF, Súmula 735/STF, tempestividade, ofensa reflexa à Constituição Federal e à lei federal, 
fungibilidade do RE e REsp, observações sobre a chamada “zona de penumbra” entre o STF e o STJ. 
  
5ª aula: 
Recorribilidade. 
Decisões mistas. 
O TRF/TJ pode deixar de enviar ARE e AREsp aos tribunais superiores? 
Precedente qualificado x requisitos de admissibilidade. 
Nomenclaturas e partes dispositivas das decisões. 
Competência das Presidências do STF e do STJ. 
Secretaria de Gestão de Precedentes do STF (SPR). 
Assessoria de Admissibilidade, Relevância e Recursos Repetitivos do STJ (ARP). 
 
6. PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 29/4 a 13/5/2024. 



 
7. DATA E HORÁRIOS DAS AULAS SÍNCRONAS: 29 e 30/04, 2, 3 e 6/5/2024, das 9 às 12h. 
 
8. CARGA HORÁRIA TOTAL: 20h.  
 
9. NÚMERO DE VAGAS: 30.  
 
10. DAS INSCRIÇÕES:  
10.1. A(O) participante deverá acessar o sistema SIGA a partir das 10h do dia 17 até as 23h55min do dia 25 de abril, por 
meio do formulário disponível no link: https://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur2732.  
10.2. Em seguida, preencher ou atualizar seus dados de cadastro no formulário e, ao final, clicar no botão seus dados de 
cadastro e clicar no botão “Confirmar o pedido de inscrição”. 
10.3. Os campos CPF e senha, preenchidos durante o procedimento de inscrição, serão utilizados, respectivamente, para 
login e senha de acesso ao ambiente virtual do curso, devendo ser anotados pela(o) candidata(o), como forma de lembrete. 
10.4. As vagas serão preenchidas observando-se o público-alvo e o número de vagas dispostos neste edital. 
10.5. As inscrições validadas poderão ser consultadas no endereço siga.tjmg.jus.br, por meio do ícone “Painel do 
Estudante”, a partir das 12h do dia 26 de abril de 2024. 
10.6. A(O) participante inscrita(o) no curso automaticamente autoriza o uso de sua imagem e voz para a utilização nas 
ações da Escola Judicial Desembargador Edésio Fernandes, podendo ser compartilhada, a seu critério, com outras instituições 
públicas ou disponibiliza no canal do YouTube da EJEF. 
10.7. Serão excluídas: 
10.7.1. Inscrições daqueles que compartilharem o mesmo endereço de e-mail. 
10.7.2. Inscrições daqueles que não pertencem ao público ao qual se destina, descrito no item 1 deste Edital. 
 
11. IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DAS MAGISTRADAS E MAGISTRADOS CONVOCADAS(OS): as(os) 
magistradas(os) que forem convocadas(os) e não puderem participar deverão encaminhar a justificativa para o e-mail 
cofor103@tjmg.jus.br, impreterivelmente, até o dia 25 de abril de 2024.  
 
12. DA IMPOSSIBILIDADE DE PARTICIPAÇÃO DAS SERVIDORAS E SERVIDORES CONVOCADAS(OS):  
12.1. A impossibilidade de participação da(o) convocada(o) à ação educacional deverá ser justificada, impreterivelmente, 
até o dia 25 de abril de 2024 por meio do endereço eletrônico cofor103@tjmg.jus.br, devendo a servidora ou o servidor 
informar: 
• motivo da não participação; 
• e-mail de seu gestor imediato. 
12.2. A justificativa da não participação será submetida à análise superior, sendo que, nos termos do art. 8º, § 2º da Portaria 
Conjunta nº 1409, de 3 de novembro de 2022, a servidora ou o servidor que não apresentar justificativa ou que não obtiver o 
deferimento ficará impedido de participar de outras ações educacionais, nos seguintes termos: 
 

Art. 8º Aqueles que se inscreveram livremente para participar de ação educacional 
com vagas limitadas e aqueles que foram convocados para participar de 
determinada ação educacional, caso não possam participar de nenhuma atividade 
ou daquelas necessárias à certificação, poderão apresentar justificativa, observando 
as regras descritas no edital de regência.  
(…)  
§ 2º Aquele que não apresentar ou não obtiver o deferimento da justificativa, poderá, 
a critério da Superintendência da EJEF, ficar impedido de participar de novas ações 
educacionais promovidas pela EJEF por determinado período, desde que tal 
possibilidade conste do edital de divulgação da respectiva ação ou de aviso da EJEF 
previamente publicado. 

 
12.3. As ausências em razão de afastamento previsto em lei ou regulamento deverão ser igualmente informadas pelo canal 
de comunicação citado no item 12.1. 
12.4. Excepcionalmente, no caso de ausência por motivo imprevisível, a justificativa poderá ser enviada na data de 
ocorrência do curso, mesmo que se dê após o prazo referido. 
 
13. PRÉ-REQUISITOS TECNOLÓGICOS: 
13.1. Possuir ou ter acesso a um computador multimídia, capaz de reproduzir áudios e vídeos.  
13.2. Acesso à Internet, com velocidade mínima de conexão de 256 kbps.  
13.3. Possuir endereço de correio eletrônico (e-mail) válido e atual; o e-mail deverá ser de uso exclusivo da(o) estudante e 
consultado, preferencialmente, diariamente.  
13.4. Sistema Operacional e Navegador de Internet atualizados. Adobe Flash Player, Adobe Acrobat Reader e Windows 
Media Player instalados e atualizados. 
13.5. Recomenda-se que o curso seja realizado pelo computador. 
13.6. Possuir Computador com acesso ao YouTube e ao Vimeo. 
13.7. Recomenda-se a utilização de fones de ouvido. 
 
 
14. ACESSO AO CURSO: 
14.1. O aluno deverá acessar o endereço www.siga.tjmg.jus.br e: 
14.1.1. Clicar no ícone “Painel do Estudante” e inserir seu CPF (11 algarismos, sem separadores e espaços). 
14.1.2. Clicar no curso pretendido e digitar seu login (os 11 algarismos do CPF) e sua senha, tais como definidos na ocasião 
do preenchimento do formulário de inscrição. 

https://siga.tjmg.jus.br/mod/cadastro/index.php?cursoid=cur2732
http://www.siga.tjmg.jus.br/
http://www.siga.tjmg.jus.br/


14.2. A(o) aluna(o) deverá ter disponibilidade para participar do curso no período mencionado, ler todo o conteúdo do curso 
e realizar atividades propostas e consultar com frequência o e-mail cadastrado no sistema, para verificar avisos, alertas, dentre 
outros. 
14.3. O ambiente do curso estará acessível a partir das 14h do dia 29 de abril de 2024 e será encerrado às 23h59 do dia 13 
de maio de 2024. 
 
 
15.  PRAZO PARA SALVAR/IMPRIMIR O MATERIAL DO CURSO: a(o) estudante deverá salvar/imprimir este conteúdo 
durante o período em que o curso estiver disponível. Uma vez fechado o ambiente virtual, os conteúdos não ficarão mais 
acessíveis. 
 
16. UTILIZAÇÃO DO MATERIAL DO CURSO: a utilização e impressão dos materiais do curso somente serão permitidas 
para uso pessoal da(o) estudante, visando facilitar o aprendizado dos temas tratados, sendo proibida sua reprodução e 
distribuição sem prévia autorização da EJEF.  
 
17. CRITÉRIOS PARA CERTIFICAÇÃO:  
17.1. As(os) participantes serão aprovadas(os) e certificadas(os) no curso se obtiverem frequência mínima de 80% nas 
aulas síncronas e 70% de aproveitamento nas atividades do ambiente virtual (ou seja, para ser aprovada(o), a(o) participante 
deverá registrar presença em, pelo menos, 4 aulas síncronas e atingir, pelo menos, 70% dos pontos distribuídos no AVA). 
17.2. O certificado poderá ser retirado eletronicamente pelo endereço: siga.tjmg.jus.br, cinco dias úteis após o término da 
ação educacional. 
 
18. AVALIAÇÃO DE REAÇÃO: a avaliação de reação será realizada pelas(os) participantes ao final da Ação 
Educacional, mediante questionário enviado por meio de link para os e-mails cadastrados no SIGA, que terá como finalidade a 
verificação da qualidade do curso, o constante aperfeiçoamento das estratégias adotadas e a qualificação das(os) docentes. 
 
19. ESTIMATIVA DO MONTANTE DA DESPESA: R$18.348,00 (dezoito mil trezentos e quarenta e oito reais), que 
abrange despesas com honorários de docente. 
 
20. ORIGEM DA RECEITA: dotação orçamentária do TJMG. 
 
21. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
21.1. De acordo com as regras disciplinadas no artigo 9º, § 3º da Portaria 1409/PR/2022:  
 

“Art. 9º Será considerada como hora trabalhada a efetiva participação de servidor 
em atividades presenciais ou síncronas das ações educacionais internas. 
(...)§ 3º Nos casos de participação por convocação, o período de realização das 
atividades presenciais ou síncronas da ação educacional definirá o turno do servidor 
no(s) dia(s) considerado(s), e a carga horária que extrapolar a jornada de trabalho 
do servidor ensejará direito à posterior compensação das horas extraordinárias. 

 
21.2. Por se tratar de participação por convocação, o abono de ponto das(os) servidoras(es) do TJMG será de 
responsabilidade da EJEF, para aqueles que registrarem presença por meio de assinatura de lista de presença. 
21.3. Todas as informações relativas a essa ação serão comunicadas às(aos) interessadas(os) via e-mail. A EJEF não se 
responsabiliza por e-mails retornados em função de caixa cheia, endereço eletrônico desatualizado ou não localizado, 
incorreto, desabilitado, mensagem bloqueada pelo Firewall/Antivírus; 
21.4. Outros esclarecimentos: Coordenação Administrativa de Formação I - COFOR I. Contato: 3247-8812; 
cofor103@tjmg.jus.br; 
21.5. Edital publicado originalmente no dia 17 de abril de 2024.  
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